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Unidos para progredir
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Icó-Ce, em 29 de outubro de 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PtJBLICA NO
ÂnmiTO   Do   MUNicípio   DE   icó,   A
APACI  -  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS CARENTES "ABRIGO É 0
BICHO", COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
ICÓ, E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIAS.
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A  Mesa Diretora da  Câmara Municipal  de  lcó,  no uso  das  atribuições  que  lhe
confere a Lei Orgânica do Município e com base em seu Regimento lntemo, DECRETA:

Art.  1° -Nos termos  da Lei Federal 91/1935, e tomando por base a decisão do
Decreto Legislativo proferido pela Assembleia Legislativa do Ceará em 26 de junho de
2024 - Autógrafo de Lei n° 208/2024, DECLARA de utilidade pública,  no âmbito do
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juídica  de  direito  privado,   sem  fins   lucrativos,   inscrita  no  CNPJ   sob  o  número
21.261.609/0001-94,  dedicada à proteção  dos  animais  carentes  do  município  de lcó -
Ceará.

Art. 2° -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;    ú\;;ti;;:;'rj;{;;SRri   j?.j

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.                     _Çz?,i>_   f?/g€;;~--``.E:\9;Z`..;3JA-`ZLoZW

Paço da Câmara Municipal de lcó, em 29 de outubro de 2024.

•gü,8, w,M-¢zj  /, ,8c,7zA 2á
José Wellington de Sousa Duarte

Presidente
Femando Alexandre Leite Guimarães Nunes

Vice-Presidente

Franklin Hilton Otaviano Rodrigues
2° Secretário

CNPJ: 06.737.977/0001-72
Av. llídio Sampaio, 2071 -CENTRO, lcó -CE, 63430-000

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
C®ntato: (88}35614031



CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE

Unidos para progredir

.TUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção aos Animais Carentes - APACI, também denominada
"Abrigo É 0 Bicho", fundada em 25 de junho de 2014 na cidade de lcó, no Estado do

Ceará,  é  uma  instituição  sem  fins  lucrativos  composta  por  voluntários  dedicados  ao

resgate e assistência de cães e gatos abandonados, maltratados, abusados, mutilados ou

acidentados que não possuem condições de se reabilitar sozinhos.

Atualmente, o abrigo acolhe 80 (oitenta) cães e, em um anexo, 60 (sessenta) gatos,

com planos de expansão para aumentar a capacidade de acolhimento.

Os  animais  sob  a responsabilidade do  "Abrigo É 0  Bicho"  enfrentam diversas

adversidades, incluindo sequelas de violência e traumas que, em muitos casos, impedem

seu retomo a uma vida normal.

A missão da APAcl enfatiza o resgate, proteção e acolhimento de animais em

situação  de  rua,  promovendo  a  conscientização  sobre  a  proteção  animal,  adoção  e

apadrinhamento, além de campanhas contra o abandono.

A declaração de utilidade pública desta associação permitirá ampliar seu alcance

e  fortalecer  sua capacidade  de  atendimento  às  demandas  dos  animais  em  situação  de

vulnerabilidade, reafimando o compromisso da sociedade com o bem-estar animal e a

promoção de uma coexistência harmoniosa entre humanos e animais.

Considerando  a  importância do APACI  -  Associação  de Proteção  aos  Animais

Carentes   "Abrigo  É  0  Bicho",  solicito  o  apoio  unânime  dos  membros  desta  Casa

Legislativa para a aprovação desta proposição.

CNPJ: 06.737.977/OOO1-7Z
Av. Ilídio Sampaio, 2071 -CENTFto, ICó -CE, 63430L000

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88}35614031
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Icó-Ce, em 29 de outubro de 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA NO
ÂnmiTo  Do  MUNicípio  DE  icó,   A
APACI  -  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS CARENTES "ABRIGO É 0
BICHO", COM SEDE NO MUNICÍPI0 DE
ICÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal  de lcó,  no uso  das  atribuições  que  lhe
confere a Lei Orgânica do Município e com base em seu Regimento lntemo, DECRETA:

Art.1° -Nos termos da Lei Federal  91/1935, e tomando por base a decisão do
Decreto Legislativo proferido pela Assembleia Legislativa do Ceará em 26 de junho de
2024 - Autógrafo de Lei n° 208/2024,  DECLARA de utilidade pública,  no  âmbito  do
Municípiodelcó-Ceará,AAPACI-ASSOCIAÇÃODEPROTEÇÃOAOSANIMAIS
CARENTES "ABRIGO É 0 BICHO", COM SEDE NO MUNICIPIO DE ICÓ, pessoa
jurídica  de  direito  privado,   sem  fins   lucrativos,   inscrita  no   CNPJ   sob   o  número
21.261.609/0001-94,  dedicada à proteção  dos  animais  carentes  do  município  de  lcó -
Ceará.

Art. 2° -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;   ^

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. -Í%Óo-:#âat6D
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Paço da Câmara Municipal de lcó, em 29 de outubro de 2024.

José Wellington de Sousa Duarte
Presidente

Eduarda Hulle Pereira Dantas
i ° Secretária

Femando Alexandre Leite Guimarães Nunes
Vice-Presidente

Franklin Hilton Otaviano Rodrigues
2° Secretário

CNPJ: 06.737.977/0001-72
Av. lli'dio Sampaio, 2071 -CENTRO, lcó -CE, 63430-000

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: Í88}35614031
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE

Unidos para progredir

.TUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção aos Animais Carentes - APACI, também denominada
"Abrigo É 0 Bicho", fundada em 25 de junho de 2014 na cidade de lcó, no Estado do

Ceará,  é  uma  instituição  sem  fins  lucrativos  composta  por  voluntários  dedicados  ao

resgate e assistência de cães e gatos abandonados, maltratados, abusados, mutilados ou

acidentados que não possuem condições de se reabilitar sozinhos.

Atualmente, o abrigo acolhe 80 (oitenta) cães e, em um anexo, 60 (sessenta) gatos,

com planos de expansão para aumentar a capacidade de acolhimento.

Os  animais  sob  a responsabilidade do  "Abrigo É 0  Bicho"  enfrentam diversas

adversidades, incluindo sequelas de violência e traumas que, em muitos casos, impedem

seu retomo a uma vida normal.

A missão da APAcl enfatiza o resgate, proteção e acolhimento de animais em

situação  de  rua,  promovendo  a  conscientização  sobre  a  proteção  animal,  adoção  e

apadrinhamento, além de campanhas contra o abandono.

A declaração de utilidade pública desta associação permitirá ampliar seu alcance

e  fortalecer  sua capacidade  de  atendimento  às  demandas  dos  animais  em  situação  de

vulnerabilidade, reafimando o compromisso da sociedade com o bem-estar animal e a

promoção de uma coexistência hamoniosa entre humanos e animais.

Considerando  a  importância do  APACI  -  Associação  de Proteção  aos  Animais

Carentes   "Abrigo  É  0  Bicho",  solicito  o  apoio  unânime  dos  membros  desta  Casa

Legislativa para a aprovação desta proposição.

CNPJ: 06.737.977/0001-72
Av. Ilídio Sampaio, Z071 -CENTRO, lcó - CE, 63430-000

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: 18813561 4031
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Icó-Ce, em 29 de outubro de 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA NO
ÂMBITO   DO   MUNICÍPIO   DE   ICÓ,   A
APACI  -  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS CARENTES "ABRIGO É 0
BICHO", COM SEDE NO MUNICÍPI0 DE
ICÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A Mesa Diretora da  Câmara Municipal  de  lcó,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
confere a Lei Orgânica do Município e com base em seu Regimento lntemo, DECRETA:

Art.1° -Nos temos da Lei Federal 91/1935, e tomando por base a decisão do
Decreto Legislativo proferido pela Assembleia Legislativa do Ceará em 26 de junho de
2024 - Autógrafo de Lei n° 208/2024, DECLARA de utilidade pública,  no âmbito do

¥xâí£í#Edse.]tcAÓB_Rçà%áÉAog]AcC±õ,f%SooMC[sAEÇDAEONDOE##çpfooâg:cAÓT[p¥sâ::
jurídica  de  direito  privado,   sem  fins   lucrativos,   inscrita  no   CNPJ   sob   o  número
21.261.609/0001-94,  dedicada à proteção  dos  animais  carentes  do  município  de  lcó -
Ceará.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço da Câmara Municipal de lcó, em 29 de outubro de 2024.

José Wellington de Sousa Duarte
Presidente

Eduarda Hulle Pereira Dantas
i ° Secretária

Femando Alexandre Leite Guimarães Nunes
Vice-Presidente

Franklin Hilton Otaviano Rodrigues
2° Secretário

CNPJ: 06.737.977/0001-72
Av. Ilídio Sampaio, 2071 -CENTRO, lcó ~ CE, 63430®00

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: Í88135614031
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE

Unidos para progredir

.TUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção aos Animais Carentes - APACI, também denominada
"Abrigo É 0 Bicho", fundada em 25 de junho de 2014 na cidade de lcó, no Estado do

Ceará,  é  uma  instituição  sem  fins  lucrativos  composta  por  voluntários  dedicados  ao

resgate e assistência de cães e gatos abandonados, maltratados, abusados, mutilados ou

acidentados que não possuem condições de se reabilitar sozinhos.

Atualmente, o abrigo acolhe 80 (oitenta) cães e, em um anexo, 60 (sessenta) gatos,

com planos de expansão para aumentar a capacidade de acolhimento.

Os  animais  sob  a responsabilidade do  "Abrigo É 0  Bicho"  enfrentam diversas

adversidades, incluindo sequelas de violência e traumas que, em muitos casos, impedem

seu retomo a uma vida normal.

A missão da APAcl enfatiza o resgate, proteção e acolhimento de animais em

situação  de  rua,  promovendo  a  conscientização  sobre  a  proteção  animal,  adoção  e

apadrinhamento, além de campanhas contra o abandono.

A declaração de utilidade pública desta associação pemitirá ampliar seu alcance

e  fortalecer  sua  capacidade  de  atendimento  às  demandas  dos  animais  em  situação  de

vulnerabilidade, reafimando o compromisso da sociedade com o bem-estar animal e a

promoção de uma coexistência hamoniosa entre humanos e animais.

Considerando  a  importância do  APACI  -  Associação  de Proteção  aos  Animais

Carentes   "Abrigo  É  0  Bicho",  solicito  o  apoio  unânime  dos  membros  desta  Casa

Legislativa para a aprovação desta proposição.

CNPJ: 06.737.977/0001-72
Av. llídio Sampaio, 2071 -CENTRO, lcó -CE, 63430®00

E-mail: camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: Í88}35614031

I



22/02/2024 10:47 about:blank

®             cARDEAPs:::]::c:::AELR:[[pVEAs::ABj:::D![LCA

L

à:A¥+E6:.:z6DOEd,NosocoRi%8                 coMPRovANTE D5ÁEâ§:ÊÃLO E DE s[TUAÇÃo   2â;â:,E2#4E4RT"

NOIVIE  EMPRESARLAL

APACI -ASSOCU\CAO DE PROTECAO AOS ANIMAIS CARENTES DE ICO

T       L0 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FAN"SIA)                                                                                                                                                                                            PORTE
ABRIGO E 0 BICH0                                                                                                                                                                                             DEMAIS

CÓDIGO E DESCRlçÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30edo -Atlvldades de assoclações de defesa de dlreitos soclais

CÓDIGO E DESCRlçÀO OAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARtAS

94.03JS.00 -Atividades de organlzaçõos assoclatlvas ligadas à cultLira e à ano
94.99€.00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDICK) E DESCRlçÃO  DA NA1.UREZA JURIDICA

399.9 -Assoclação Privada
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ENDEREçO ELEmoNICO                                                                                                                   TELEFONE
APACI.lco@HOTMAIL.COM                                                                           (88) 9737i;870
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Aprovado pela lnstrução Normatíva RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 10:51 :14 (data e hora de Bra§ília).
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ATA  DE  ASSEMBLEBA  DE   ELEIÇÃO  E   POSSE DA-._APÃcl  .=-
ASSOCIACAO DE PR®TECA® A®s ANiMABS eARENTES BE !co

CNPJ 21.261.609/0001 -94

Ao primeiro dia do mês de abrii-do ano de doi§ mil e vinte três, as 19:00 horas

no auditório da Câmara De Dirigentes Lojistas de lcó , Localizado na Rua Prefeito

Jáime Admeida Alencar N° 686  Bairro Novo Centro lcó Ceará realizou-se  uma

reunião para a escolha da nova diretoria para o biênio de 2023 a 2024 da  APAcl
-   ASSOCIAÇÃO   DE   PROTEÇÃO   AOS   ANIMAIS   CARENTES   DE   ICó

popularmente  conhecido  como  Abrigo  É  0  Bicho,  onde  ficou  composta  da
seguinte maneira : Djretora Presidente: Maria Aldaci Lima,  Brasileira, casada,

ponadora do CPF 172.205.483-20 e RG de Nq2020042027-O SSP-CE, profissão
aposentada  ,  residente e  domiciliada  na Av  llídio  Sampaio  N°2098 centro  lcó

Ceará;   Diretora  Vice   Ppesid€nüe   Marconiza   Maria   Lima   Brasil,   Brasileira

solteira, portadora do RG de N° 2020050624-7 SSP-CD e CPF 569.366.993-91

residen{e no Sitio Lagoa N°1015 Conjunto Gama lcó Ceará, Primeira Secretaria

Edivania Bezerra Nunes, Brasileira, solteira, atendente medico, portadora do RG

2000029072833 SSP-CE e de CPF 010.452.263-19 residente e domicjliada na

Rua  Aurora  Barreto  N°  1570  Baimo  Centío  lcó  Ceará.  Segunda  Secretaria

Josileide Lima Teixeira, divorciada, comercjante residente e domiciliada na Faua

Francisco Morais Moreira N° 1436 Baimo Novo Centíio lcó Ceará, de RG 036692

e CPF de N° 732.291.803-72;  DiretoFa Tesoureira Mari.a Carlisiane Costa Brito

casada  autônoma  de  RG  990á9L19904  SSP-Ceará  e  CPF  024.926.623-73

residente e domiciliada na Ru`a  Francisco Morais Moreira  N°1439 Bairro  Novo

Centro lcó Ceará;   Dinetor Técnico Macio Antônio Guimaraes Lima,  casado ,

médico veterinário, portador do RG 131123087 e N® CRMV ¢E 1394 e de CPF

N° 222,341.443.53 residente e domiciliado no Conjunto Gama lcó Ceará; Foram

Eleitos  para os  membros do   Coiiselho   Fiscal  Karla Zui!ane  Leopoldino de

Sousa,  Brasileira ,  casada portadüra do RG 2004029090494 SSP-Ceará e de

CPF de N° 600.562.703-13 profissão agente de registro residente e domjciliada

no  Conj  Alfa  N°  200  perímetm  irrigado;  Maria  Ger!ane  de  Carvalho,  solteira,

secretaria executiva, portadora do RG de NP225288692 e CPF 697.614.263-00

residente e domiciliada na Rua Dr lnácio Dias N°1441  Centro lcó Ceará;  Maria

do Socorro Cunha Pereira Cameiro, brasileira, casada, autônoma     residente e

domiciliada na Rua Santa Rita N°130 Baimo Dner Centro lcó Ceara. A presidente

eleita parabenizou a nova diretoria e pediu que todos cx)ntinuassem este trabal
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com  empenho  e  dedicação  para  que  assim juntos  possamã;`.ffi-udãr .a-ffisTe

realidade dos animais carentes de  lcó Ceará,  e assim foi encerrada  a  reunião

para a escolha da nova diretoria da APACI.  Nada mais a declarar, Eu Edivania

Bezerra Nunes, lavro a presente ata que após lida será assinada por todos os

presentes.
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CARTÓRIO PEIXOTO DOS SANTOS  -  29 0FÍCIO -
ICÓ-CE. REGISTRO DE TÍTULOS E D®GUMENTOS
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Certifico que a presente via deste doct:mento está em
conformídade com o contido no Livro nQ A-28, às fls.
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N° do documento:             (S/N)                                          Tipo do documento:         PROJETO DE LEI

Descrição:                         PAEBCÉÍ#ÉDOEBTEEo[DADE PÚBL]CA A APACI -ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AN"Ais cARENTEs

Autor:                                   100094 -SAULO RICARDO SILVA VIEIRA

Usuário assinador:            100096 -DEPUTADO SIMAO PEDRO

Data da criação:                 26/02/202410:20:56               Data da assinatura:           26/02/202410:28:40

AssemblriaLçgislativa
do Estado do C"

GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO PEDRO

AUTOR: DEPUTADO SIMAO PEDRO

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÜBLICA  A  APACI  -  ASSOCIAÇÃO
DE   PROTEÇÃO   AOS   ANIMAIS   CARENTES   "ABRIGO   É   0
BICHO",       COM       SEDE       NO       MUNICÍPIO       DE       ICÓ

PROJETO DE LEI
26/02/2024

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, decreta:

Art.  1°.  É  declarado  de  utilidade  pública  a  APACI  -  Associação  de  Proteção  aos  Animais  Carentes
"Abrigo  É  0  Bicho",  pessoa jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ  n°

21.261.609/0001 -94, com sede no Município de lcó.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SIMÃO PEDR0

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção aos Animais Carentes - APACI, também denominada "Abrigo É 0 Bicho",
fimdada  em  25  de junho  de  2014  na  cidade  de  lcó,  no  Estado  do  Ceará,  é  uma  instituição  sem  fins
lucrativos  composta por voluntários  dedicados  ao  resgate  e  assistência  de  cães  e  gatos  abandonados,
maltratados,  abusados,  mutilados  ou acidentados  que não possuem condições  de  se reabilitar sozinhos.
Atualmente,  o  abrigo  acolhe  80  (oitenta)  cães  e,  em  um  anexo,  60  (sessenta)  gatos,  com  planos  de
expansão para aumentar a capacidade de acolhimento.

Os  animais  sob  a responsabilidade do  "Abrigo É 0  Bicho"  enfrentam  diversas  adversidades,  incluindo
sequelas de violência e traumas que, em muitos casos, impedem seu retomo a uma vida nomal.
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A  missão  da  APAcl  enfatiza  o  resgate,  proteção  e  acolhimento  de  animais  em  situação  de  rua,
promovendo  a conscientização  sobre a proteção animal,  adoção  e apadrinhamento,  além de campanhas
contra o abandono.

A  declaração  de  utilidade  pública  desta  associação  pemitirá  ampliar  seu  alcance  e  fortalecer  sua
capacidade  de  atendimento  às  demandas  dos  animais  em  situação  de  vulnerabilidade,  reafimando  o
compromisso da sociedade com o bem-estar animal e a promoção de uma coexistência harmoniosa entre
humanos e animais.

Considerando  a  importância do  APACI  - Associação  de  Proteção  aos  Animais  Carentes  "Abrigo  É  0
Bicho", solicito o apoio unânime dos membros desta Casa Legislativa para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

DEPUTADO SIMA0 PEDRO

DEPUTADO (A)
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AIECE
ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA

DO  ESTAD0  DO  CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMER0 DUZENTOS E 0ITO

DECLARA    DE    UTILIDADE    PUBLICA    A
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
CARENTES - APACI - ABRIGO É 0 BJCHO,
COM    SEDE    N0    MUNICÍPI0    DE    ICÓ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAD0 D0 CEARÁ

D E C R E T A:

Art.  1.°  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  Associação  de  Proteção  aos  Animais
Carentes  -  Apaci  -  Abrigo  É  o  Bz.cÃo,  pessoa juridica  de  direito  privado,  sem  fms  lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n.° 21.261.609/0001 -94, com sede no Município de lcó.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   D0   CEARÁ,   em

Fortaleza, 26 de junho de 2024.

t`NVuÀ€}N,;4`b&íü3(h\'{i-~:Tí<^:-.

Zç=i.ddc±ç~~ft~`r

•*` -'L-

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNAND0 SANTANA
1 .° VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
i .° SECRETÁNO

DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)

63 de 64



PODER EXECUTIVO
LEI N°18.90l, de  11  dejulho de 2024.

(Autoria: Romeu Aldigueri)

:NosEiF#EAAs:AN%puASNOH[AN3Evc[3gsDCÁE[N:[EZLÊgÊ£cE[fàR¥¥FN[€?AOL:8g#Eê[3%[sMCEÓNCT[EZRCNRi:LcÇoAss.
E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DE CEARÁ.

0 GOVERNADOR D0 ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.  1.° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de Conscjentização e Prevenção contra Crimes Cibeméticos, com ênfase no uso

indevido da lnteligência ATtificial - IA, cometidos contra crianças e adolescentes.
Art. 2.° São objetivos da Campanha:
I - incentivar debates sobre étíca digital, privacidade e as consequências legais dos crimes cibeméticos;
11 - fomentar o desenvolvimento de ações educativas diversificadas, incluindo a utilização da intemet e das redes sociais;
111 ~ conscientízar pais, educadores, profissionais da área de tecnologia e a sociedade em geral sobre os riscos dos crimes cibeméticos contra ciianças

e adolescentes;
IV - alertar a sociedade sobre os perigos da pomografia ínfantil deepfke e outros conteúdos maliciosos gerados por IA;
V - infomar claramente sobre a ilegalidade da produção, da reprodução, da oferta, do comércio e da disseminação de material que represente crianças

e adolescentes em contextos sexuais ou de nudez, explicitando a gravidade do uso de deepfake para tais fins; e
VI - incentivar a denúncia de crimes cibeméticos contra crianças e adolescentes;
Art. 3.° Para ampliar a divulgação da Campanha, o Poder Executivo pode fimar parcerias com organizações da sociedade civíl e instituições educacíonais.

pALÁc|#ÁOEtô:|e¢Âno:aDegàig#àdàtaDdóÊusaTPÁ3làcaDçàoéEARÁ,emFom,eza„Jumode2o24.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

***  ***  ***

LEI N°18.902, de  11  dejulho de 2024.

(Autoria: Gabriella Aguiar)
INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE ESCLARECIMENTOS SOBRE A RESOLUÇÃO N°l.995/2012 DO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETIVAS ANTECIPADAS DE VONTADE
- DAVS.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1.° Institui a Campanha Estadual de Esclarecimentos sobre a Resolução n.°  1.995/2012 do Conselho Federal de Medicina, que dispõe sobre as

Diretivas Antecipadas de Vontade - DAVs.
Parágrafo único. A campanha tem como objetivos:
I -esclarecer sobre as diretrizes estabelecidas na Resolução n.°  1.995/2012 do Conselho Federal de Medicina e seu status nomativo;
11 -orientar a população sobre o conceito e a abrangência da§ Diretivas Antecipadas de Vontade -DAVs, suas espécies e sua foma de aplicação;
111 -orientar a população sobre as nomas éticas, técnicas e legais para a prática das DAVs;
IV -promover o diálogo entre os diferentes atores envolvidos, como entidades médicas e sociedade civil;
V -divulgar os beneficios, as limitações e as responsabilidades advindas das Diretivas Antecipadas de Vontade - DAVs.
Art. 2.° A campanha terá duação mínima de  1  (um) mês e ocorrerá anualmente, no mês de agosto.

pALÁc|gb3ÁofE%E|eé%aDegá,g#nàdàüDdósEusaTPÃglàcaDçàoóEARÁ'emFom,eza"deju,hode2o24.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR D0 ESTADO

***  ***  ***

LEI N°18.903. de  11  dejulho de 2024.

(Autoria: Simão Pedro)

oMG?YEF=£eDc£apEaEÀdDÉBoÍReESuç#dFd3#p#ea#E::"A^:o:8C:^oÉ:o\o:BS:hÊ`,ncpt:ÀSLioe:a=,Sca-dAepd:r:,:o
privado, sem fins lucrativos,  inscrita no CNPJ sob n.° 21.261.609/0001 -94, com sede no Município de lcó.

pALÁc|Aonb2ÁOAEs%E|eéâno?Degá,g%nàdaoüDdóiusaTPAuàlàcaDçàoóEARÁ,emFom,eza"eju,hode2o24.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

***  ***  ***

LEI N°18.904, de  11  dejulho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA WILLIANE DE OLIVEIRA AZEVEDO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO

oGoVERNADORADlo=soTãâ%TDAolcNEÊAskÁN.oFaTous:EecríqpuleoaR:sepmEbTeTaELce:is,Tti:adecretoueeusmc,onoaseguinteLei:
Art.  1.° Fica denominada Williane de Oliveira Azevedo a Escola de Tempo lntegral localizada no bairro Santa lnês, no Município de Pentecoste.

pALÁc|#b2ÁOAEâtô:|eéÃno=Degàj#àdàtaDdósEusaTP£làcaDçàotEARÁ'emFom,eza-eju,hode2o24.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

***  ***  ***
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